
                O Responsável pelo gerenciamento do Distribuidor Oficializado desta Comarca, designado na forma da lei, 
CERTIFICA com referência aos assuntos mencionados, e DÁ FÉ QUE, revendo em seu poder e Cartório os livros e/ou 
assentamentos abrangendo todo o inciso III do Artigo 21 da CNCGJ - Parte Judicial, das distribuições em curso relativos 
a:
I - Ações privativas das Varas de Fazenda Pública;
II - Ações privativas das Varas de Dívida Ativa Municipal;
III - Ações privativas das Varas de Dívida Ativa Estadual;
IV - Ações privativas das Varas de Dívida Ativa Federal, desde: 
vinte e seis de julho de dois mil e dois até vinte e seis de julho de dois mil e vinte e dois,
CONSTAM no(s) nome(s) de NEUZA MARLY POCIDONIO PEREIRA EIRELI e CNPJ: 13.094.173/0001-68, pesquisado(s) 
por semelhança, dados esses fornecidos pelo requerente, conforme pedido de certidão n° 2022.1302329.103-1, 
arquivado eletronicamente neste Serviço Registral, as seguintes ações: 
Dívida Ativa Estadual

0003978-63.2022.8.19.0016 A - Núcleo da Dívida Ativa de Carmo - Classe: Execução Fiscal - Assunto: Cobrança de 
Tributo / Dívida Ativa

Distribuição: 07/07/2022 - Ofício Registro: Distribuidor, Contador e Partidor da Comarca de Carmo 
Neuza Marly Pocidonio Pereira Eireli Epp (Executado)
CNPJ 13.094.173/0001-68
Endereço: RUA Armando Chaves Monteiro, 105 Loja 2 - CEP: 28640-000 - Botafogo - Carmo - RJ; 

Finalidade declarada pelo requerente: Concorrência e Licitação - REGULARIDADE DA EMPRESA E 
PARTICIPAÇÃO DE LICITAÇÃO.
PAULO CESAR DE CARVALHO MARTINS - Matr. 9330 - ANALISTA JUDICIARIO deu as buscas para esta Certidão, que 
segue assinada eletronicamente pelo Oficial Registrador deste Ofício.

Emolumentos
Gratuito/Isento

CERTIDÃO
2022.1302329.103-1

Emitida em 26/07/2022 17:30:01
CARMO, 26 de julho de 2022.

Modelo Fazendário

ü  Válido somente com Selo de Fiscalização.
ü  A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página  http://www4.tjrj.jus.br/portal-extrajudicial/certidao
ü  Certidão Emitida nos termos Art. 31 da Consolidação Normativa da Corregedoria Geral da Justiça do Rio de Janeiro – Parte Extrajudicial.
ü  Provimento CGJ n° 51/2018 regulamenta a emissão e o uso de certidões eletrônicas pelos serviços extrajudiciais do Estado do Rio de Janeiro.
ü  Documento emitido por processamento Eletrônico. Qualquer emenda ou rasura será considerada como indício de adulteração ou tentativa de fraude.
ü  Esta Certidão Eletrônica estará disponível para download pelo período de 90 (noventa) dias a contar de sua emissão.
ü  Senhor usuário, se necessário, é possível obter certidão que abranja outros períodos de consulta para além do pesquisado. Informe-se com o cartório do distribuidor.

PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CARMO DCP
Alameda Galiano Guimarães, 110
CEP: 28.640-000 - CARMO (TODOS OS SETORES) - CARMO - RJ

Folha: 1 de 1

Poder Judiciário - TJERJ
Corregedoria Geral da Justiça
Selo de Fiscalização Eletrônico
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Consulte a validade do selo em: 
https://www3.tjrj.jus.br/sitepublico


